COMISSÃO DE ÉTICA DO CAML

DECLARAÇÃO SOB COMPROMISSO DE HONRA




	Eu, _________________________________________________________________________________________________________________,

	
Na qualidade de Promotor

	

Na qualidade de Investigador                                     

	
Ou em representação do Promotor  

	
Ou em representação do Investigador  


	Do Estudo ____________________________________________________________________________________________________________



Declaro, sob compromisso de honra e para todos os efeitos legais, que, nas situações em que o acesso a dados pessoais constantes de processo clínico seja lícito com fundamento na alínea j) do artigo 9.º e por observar o disposto no artigo 89.º ambos do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016 (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, RGPD), será a todo o tempo pelo declarante cumulativamente garantido que: 
i. O acesso incidirá apenas sobre os dados estritamente necessários à finalidade da investigação científica lícita de acordo com o estudo legalmente autorizado;
ii. Os dados não serão utilizados para qualquer outra finalidade distinta da limitada ao estudo autorizado;
iii. Serão aplicadas as medidas técnicas e organizativas adequadas à confidencialidade e à segurança dos dados pessoais e à salvaguarda dos direitos e liberdades do titular dos dados;
iv. Os dados apenas podem ser tratados por investigador ou colaborador autorizado no estudo, profissional sujeito a dever de sigilo; 
v. Os dados serão conservados pelo tempo estritamente necessário à prossecução da finalidade de investigação científica lícita de acordo com o estudo legalmente autorizado;
vi. Os dados serão tratados de forma anonimizada, de modo a não permitir a identificação do titular dos dados;

O declarante obriga-se ao cumprimento de todas as normais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais e em especial de dados pessoais de saúde e dados genéticos e reconhece que, a partir do momento em que há acesso para a prossecução da finalidade de investigação, nos termos limitados à finalidade lícita da investigação, será tido como responsável pelo tratamento dos dados que realize.

	O Declarante

______________________________________________________________________________

	

Em representação do Promotor 
	
Em representação do Investigador  





COMISSÂO DE ÉTICA DO CAML
	Avenida Professor Egas Moniz
	Alameda das Linhas de Torres, 117

	1649-035 LISBOA
	1769-001 LISBOA

	Tel. – 21 780 54 05; Fax – 21 780 56 90
	Tel: 217 548 000 – Fax: 217 548 215

	ana.pimentel@chln.min-saude.pt
	www.chln.pt



image1.emf









image2.png
0 ‘ UNIDADE LOCAL DE SAUDE
SANTA MARIA




image3.emf









image4.png
0 ‘ UNIDADE LOCAL DE SAUDE
SANTA MARIA




